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Diploma

Aprova o regime de bens em circulação objecto de transacções entre sujeitos passivos de IVA, nomeadamente quanto à obrigatoriedade e
requisitos dos documentos de transporte que os acompanham

Decreto-Lei n.º 147/2003
de 11 de Julho
O regime regulador dos documentos que devem acompanhar as mercadorias em circulação que ora se substitui datava de 1989, sem 
que até agora tivesse tido qualquer revisão sensível.                                                 
A evolução entretanto verificada nos regimes tributários substantivos e, mais recentemente, as profundas modificações operadas no 
quadro sancionatório das infracções fiscais impunham uma revisão profunda do regime em causa no sentido não apenas de o adequar 
a tais quadros normativos mas também de actualizar algumas das soluções normativas que ao tempo nele foram acolhidas.   
Por outro lado, a experiência adquirida com a vigência do Decreto-Lei n.º 45/89, de 11 de Fevereiro, permitiu constatar a necessidade 
de se proceder a ajustamentos em diversas das suas disposições, cuja aplicação conduzia a situações de injustiça ou dificultava a acção 
dos agentes económicos. Acresce que a simplicidade de algumas das formalidades exigidas era, com frequência, abusivamente 
utilizada por alguns operadores económicos.                       
Em consequência do referido e da experiência adquirida, tornou-se evidente a necessidade de proceder à sua substituição, de modo a 
eliminar, tanto quanto possível, situações menos justas e, simultaneamente, tornar a sua aplicação mais precisa e flexível, sem prejuízo 
da eficácia a atingir no campo do combate à fraude e evasão fiscal, especialmente na área do imposto sobre o valor acrescentado, que 
se pretende agora incrementada e substancialmente mais abrangente. É também por isso que a vertente sancionatória por infracções
às obrigações emergentes do diploma deixa de ser autonomamente consagrada para passar a ser disciplinada pelo Regime Geral das 
Infracções Tributárias.        
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:                                                            

Artigo 1.º
Objecto

É aprovado o regime de bens em circulação objecto de transacções entre sujeitos passivos de IVA, nomeadamente quanto à 
obrigatoriedade e requisitos dos documentos de transporte que os acompanham, anexo ao presente diploma e que dele faz parte 
integrante.

Artigo 2.º
Revogação

1 - Sem prejuízo do disposto nos números seguintes é revogado o Decreto-Lei n.º 45/89, de 11 de Fevereiro. 
     
2 - São válidas para os efeitos deste diploma as autorizações concedidas na vigência do Decreto-Lei n.º 45/89, de 11 de Fevereiro, e do 
Decreto-Lei n.º 97/86, de 16 de Maio.                                                          
3 - Os processos pendentes à data da entrada em vigor do presente diploma continuam a reger-se, até trânsito em julgado da 
respectiva decisão, pela legislação que lhes era aplicável.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 60 dias após a data da sua publicação.
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Assinatura
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de Maio de 2003. - José Manuel Durão Barroso - Maria Manuela Dias Ferreira Leite - 
Maria Celeste Ferreira Lopes Cardona.                                                                 
Promulgado em 26 de Junho de 2003.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.
Referendado em 2 de Julho de 2003.
O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Anexo
(a que se refere o artigo 1.º)

Secção I
Infracções

Artigo 14.º
Infracções detectáveis no decurso da circulação de bens

1 - A falta de emissão ou de imediata exibição do documento de transporte ou dos documentos referidos no artigo 1.º e no n.º 2 do 
artigo 7.º e ainda as situações previstas nos n.os 2 e 4 do artigo 6.º farão incorrer os infractores nas penalidades previstas no artigo 
117.º do Regime Geral das Infracções Tributárias, aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de Junho, aplicáveis quer ao remetente dos bens 
quer ao transportador que não seja transportador público regular de passageiros ou mercadorias ou empresas concessionárias a 
prestar o mesmo serviço.                                      
2 - As omissões ou inexactidões praticadas nos documentos de transporte referidos no artigo 1.º e no n.º 2 do artigo 7.º que não sejam 
a falta de indicação do número de identificação fiscal do destinatário ou adquirente dos bens ou de qualquer das menções referidas 
nos n.os 4 e 8 do artigo 4.º e no n.º 3 do artigo 8.º ou ainda o não cumprimento do disposto no n.º 7 do artigo 4.º farão incorrer os 
infractores nas penalidades referidas no artigo 117.º do Regime Geral das Infracções Tributárias, aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de 
Junho, aplicáveis quer ao remetente dos bens quer ao transportador que não seja transportador público regular de passageiros ou 
mercadorias ou empresas concessionárias a prestar o mesmo serviço.                             
3 - Será unicamente imputada ao transportador a infracção resultante da alteração do destino final dos bens, ocorrida durante o 
transporte, sem que tal facto seja por ele anotado.                                                
4 - Quando os bens em circulação, transportados num único veículo, provierem de mais de um remetente, a cada remetente será 
imputada a infracção resultante dos bens por ele remetidos.                                          
5 - Sempre que o transportador dos bens em circulação em situação irregular não identifique o seu remetente, ser-lhe-á imputada a 
respectiva infracção.    
6 - Presume-se não emitido o documento de transporte que não seja imediatamente exibido pelo transportador. 
 
7 - Somente são aplicáveis as sanções referidas no presente artigo quando as infracções forem verificadas durante a circulação dos 
bens, sendo competente para a sua determinação o chefe do serviço de finanças da área onde foram detectadas.

Secção II
Da apreensão
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Artigo 15.º
Apreensão provisória

1 - Quando, em relação aos bens encontrados em circulação nos termos dos artigos 1.º e 3.º, o seu detentor ou transportador declare 
que os mesmos não são provenientes de um sujeito passivo de IVA ou face à sua natureza, espécie e quantidade, se possa concluir que 
os mesmos não integram nenhuma das situações de exclusão previstas e em todos os casos em que haja fundadas suspeitas da prática 
de infracção tributária, pode exigir-se prova da sua proveniência ou destino, a qual deve ser imediatamente feita, sob pena de se 
proceder à imediata apreensão provisória dos mesmos e do veículo transportador, nos termos do artigo 16.º                                       
2 - Do auto devem obrigatoriamente constar os fundamentos que levaram à apreensão provisória, designadamente os requisitos 
exigidos no número anterior.                                                                      
3 - Se a prova exigida no n.º 1 não for feita de imediato ou não for efectuada dentro de cinco dias úteis, a apreensão provisória 
converter-se-á em definitiva, passando a observar-se o disposto no artigo 17.º                 
4 - O disposto no presente artigo aplica-se, com as devidas adaptações, às situações previstas no n.os 2 e 4 do artigo 6.º

Artigo 16.º
Apreensão dos bens em circulação e do veículo transportador

1 - Independentemente das sanções aplicáveis, as infracções referidas nos n.os 1 e 2 do artigo 14.º relativas aos bens em circulação 
implicam a apreensão destes, bem como dos veículos que os transportarem, sempre que estes veículos não estejam afectos aos 
transportes públicos regulares de passageiros ou mercadorias ou afectos a empresas concessionárias a prestarem o mesmo serviço por 
conta daqueles.                                             
2 - No caso de os bens apreendidos nos termos do número anterior estarem sujeitos a fácil deterioração, observar-se-á o preceituado 
no artigo 851.º do Código Civil, bem como as disposições do Código de Procedimento e de Processo Tributário aplicáveis. 
                                   
3 - Da apreensão dos bens e dos veículos será lavrado auto em duplicado ou, no caso do n.º 6 do presente artigo, em triplicado, sendo 
os mesmos entregues a um fiel depositário, de abonação correspondente ao valor normal dos bens apreendidos expressamente 
referido nos autos, salvo se puderem ser removidos, sem inconveniente, para qualquer depósito público.                             
4 - O original do auto de apreensão será entregue no serviço de finanças da área onde foi detectada a infracção. 
     
5 - O duplicado do auto de apreensão será entregue ao fiel depositário mediante recibo.                                                               
6 - Quando o fiel depositário não for o condutor do veículo ou o transportador, será entregue a este último, ou na sua ausência ao 
primeiro, um exemplar do auto de apreensão.                                               
7 - Nos casos de apreensão em que o remetente não seja o transportador dos bens, proceder-se-á, no prazo de três dias úteis, à 
notificação do remetente para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 17.º

Artigo 17.º
Regularização das apreensões

1 - Nos 15 dias seguintes à apreensão ou à notificação referida no n.º 7 do artigo anterior, podem os infractores regularizar a situação 
encontrada em falta, mediante a exibição do original e do duplicado do documento de transporte ou dos documentos referidos no n.º 
2 do artigo 7.º, ou dos documentos comprovativos da regularização das situações previstas nos n.os 2 e 4 do artigo 6.º e do 
pagamento das coimas aplicáveis, com redução a metade, no serviço de finanças a que se refere o n.º 4 do mesmo artigo.                 
2 - As despesas originadas pela apreensão são da responsabilidade do infractor, sendo cobradas conjuntamente com a coima. 
           
3 - Decorrido o prazo referido no n.º 1 sem que se encontre regularizada a situação, e sem prejuízo do disposto nos n.os 5 e 6 deste 
artigo, são levantados os autos de notícia relativos às infracções verificadas.            
4 - Para efeitos do número anterior, o serviço de finanças comunica o facto ao apreensor, que, após o levantamento do auto 
respectivo, lho remete.          
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5 - Nos casos em que o chefe do serviço de finanças competente constate que a apreensão foi feita sem preencher os requisitos 
previstos no presente diploma ou de que foi feita a prova referida no n.º 1 do artigo 15.º, não deverá ser levantado auto de notícia, 
arquivando-se o auto de apreensão, depois de ouvido o apreensor sempre que tal se mostre conveniente.                        
6 - Nos casos de haver manifesta impossibilidade em fazer a prova referida no n.º 1 do artigo 15.º, pode o chefe do serviço de finanças 
proceder de conformidade com o disposto no número anterior após proceder às diligências que se mostrarem necessárias. 
                             
7 - As decisões proferidas nos termos dos n.os 5 e 6 do presente artigo podem ser alteradas, no prazo de 30 dias, por despacho do 
director de finanças do distrito, a quem o respectivo processo será remetido.                          
8 - O despacho proferido nos termos do número anterior pode determinar o prosseguimento do processo, unicamente para 
pagamento das coimas que se mostrem devidas, considerando-se sempre definitiva a libertação dos bens e meios de transporte. 
                                                
9 - Nos casos referidos no número anterior são os infractores notificados do despacho do director de finanças, podendo utilizar a 
faculdade prevista no n.º 1 do presente artigo, contando-se o prazo aí referido a partir da data da notificação. 
                         
10 - As decisões a que se referem os n.os 5 e 7 serão sempre comunicadas ao apreensor.                                                                     
11 - Da decisão de apreensão cabe recurso para o tribunal tributário de 1.ª instância.

Artigo 18.º
Decisão quanto à apreensão

1 - À decisão sobre os bens em circulação e veículos de transporte apreendidos ou ao produto da sua venda é aplicável o disposto do 
n.º 4 do artigo 73.º do Regime Geral das Infracções Tributárias com as necessárias adaptações.         
2 - O levantamento da apreensão do veículo e dos bens respectivos só se verificará quando:                                                             
a) Forem pagas as coimas aplicadas e as despesas originadas pela apreensão e, bem assim, exibidos o original e o duplicado ou, no 
caso de extravio, segunda via ou fotocópia do documento de transporte ou dos documentos mencionados no n.º 2 do artigo 7.º, ou se 
encontrem regularizadas as situações previstas nos n.os 2 e 4 do artigo 6.º;                                                      
b) For prestada caução, por meio de depósito em dinheiro ou de fiança bancária, que garanta o montante das coimas e dos encargos 
referidos na alínea a);                                                                      
c) Se verificar o trânsito em julgado da decisão que qualifica a infracção ou apreensão insubsistente.                                                       
3 - Nos casos de apreensão em que o remetente não seja transportador dos bens, o levantamento da apreensão, quer dos bens quer 
do veículo, será efectuado nos termos do número anterior, relativamente a cada um deles, independentemente da regularização
efectuada pelo outro infractor.

Artigo 19.º
Legislação subsidiária

Ao presente regime complementar é aplicável subsidiariamente o Regime Geral das Infracções Tributárias, aprovado pela Lei n.º 
15/2001, de 5 de Junho.
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